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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

Pregão Eletrônico nº 10/2026 Local: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Data de Abertura: 23 de JUNHO de 2026 Hora de Abertura das Propostas: 09:00 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS DE INFRAESTRUTURA (PVC E FERRO FUNDIDO), VEDAÇÕES, FERRAMENTAS PARA 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO E DISCOS DE CORTE DIAMANTADOS, POR REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor Total Estimado:  

R$ 119.765,68 (cento e dezenove mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos). 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM Não Ata Por Item 

Documentos Necessários de Habilitação: Tabela presente no ITEM 10 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Reserva Cota ME/EPP Exige Amostra/Demonstração? 

Não Não Não 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

10 de Junho de 2026 às 14:00 23 de junho de 2026 às 08:59 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 3 dias úteis antes da abertura do certame Até 3 dias úteis antes da abertura do certame 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA:  Prazo Mínimo de negociação e envio das propostas readequadas: 

ABERTO 2 horas – Prazo maior pode ser determinado pela pregoeira no ato da abertura 

Intervalo Mínimo de propostas/lances: Prazo de entrega / execução: 

R$ 0,01 (um centavo) Até 15 dias  

Observações: 

 Toda documentação deve ser enviada pelo sistema de pregão eletrônico, sendo rejeitada todo e qualquer envio de 

documentação ou informação fora da plataforma, físico ou digital, de forma eletrônica ou presencial; 

 O mesmo é válido para documentação diligenciada ou solicitada de forma complementar; 

 Dúvidas sobre a plataforma, entrar em contato com o Suporte do Portal de Compras Públicas pelo telefone 3003-5455 

 Atentar-se ao ITEM 9 sobre envio da proposta readequada – modelo disponível no Anexo IV 

 REGIME JURÍDICO: LEI Nº 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL Nº 3.308/2024. 

Acompanhe as sessões públicas de Pregões Eletrônicos do SAAE de Elói Mendes – MG pelo endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. O edital e outros anexos estão disponíveis para download nessa 

plataforma e também no sítio eletrônico da Autarquia www.saaeeloimendes.mg.gov.br, selecionando a opção 

Licitações > Pregão Eletrônico. 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10 /2026 

EDITAL Nº 12/2026 

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Elói Mendes - MG, com sede à Rua 

Joaquim Brasiliano Pereira, 275, centro da cidade de Elói Mendes/MG, atendendo requisição do SAAE, 

através de sua Diretora, faz saber a todos os interessados, que se acha aberto o presente Processo 

Licitatório nº. 19/2026, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

do tipo menor preço POR ITEM, sob a forma de fornecimento imediato, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.308/2024, da Lei Complementar nº 123/2006 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

• ABERTURA EM xx de maio de 2026 às 09 horas  

• LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS DE 
INFRAESTRUTURA (PVC E FERRO FUNDIDO), VEDAÇÕES, FERRAMENTAS PARA 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO E DISCOS DE CORTE DIAMANTADOS, POR REGISTRO DE PREÇOS. 

1.1. PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos (VIDE TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II). 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

ITEM OBJETO QUANTIDADE: 
UNIDADE/ 

PEÇAS/ 
METROS 

VALOR 
UNITÁRIO 

ESTIMATIVO 

VALOR 
GLOBAL 

UNITÁRIO 

1 CAP PVC PBA JE DN50/DE60 NBR 
5647 

30 UNIDADES  R$ 20,7516 R$ 622,55 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

2 COLAR DE TOMADA FERRO 
FUNDIDO 125MM X 3/4 

UƟlizado em tubulações de ferro 
fundido, cimento amianto, fibro 
cimento ou Defofo DN125 com 
saída para 3/4. 

30 UNIDADES R$ 64,75 R$ 1.942,50 

3 COLAR DE TOMADA FERRO 
FUNDIDO 150MM X 3/4 

UƟlizado em tubulações de ferro 
fundido, cimento amianto, fibro 
cimento ou Defofo DN150 com 
saída para 3/4. 

30 UNIDADES R$ 89,04 R$ 2.671,20 

 

4 DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
350x25,4 - 14" PARA CORTE EM 
ASFALTO  

20 UNIDADES R$ 286,96 

 

R$ 5.739,20 

5 DISCO DIAMANTADO TURBO 
110X20MM CORTE SECO  

50 UNIDADES R$ 20,4633 R$ 1023,16 

6 FITA VEDA ROSCA 100% PTFE 
18MM X 50MTS 

(politetrafluoreƟleno) atendendo 
s padrões da NBR: 16.371 ou NBR 
16368. 

500 
UNIDADES  

R$ 7,9416 

 

R$ 3.970,83 

7 Luva de acoplamento mecânico 
de larga tolerância  

ULTRALINK NG OU EQUIVALENTE 
- LUVA DE LARGA TOLERÂNCIA 
(97MM A 127MM) -Permite unir 
duas extremidades de 
canalização e reparar com 
encamisamento 

 Composta por: 

10 UNIDADES R$ 1365,6666 R$ 13.656,66 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

 Corpo: Ferro fundido 
dúcƟl, revesƟmento 
epóxi. 

 Contra flange: Ferro 
fundido dúcƟl, 
revesƟmento epóxi. 

 Anel de junta: EPDM. 
 Tirante: Aço classe 6,8, 

revesƟmento galvanizado. 
 Porca: Aço classe 6, 

revesƟmento galvanizado. 
8 LUVA/ABRAÇADEIRA TRIPARTIDA 

DE VEDAÇÃO DN 150 
(EPDM/FERRO NODULAR). 

Composta Por: 

 Vedação em elastômero 
EPDM atendendo a norma 
ABNT 7676 ou ABNT 
15750 ou EN 681-1; 
Dureza 70 Shore A (+/-5). 

 Parafusos M14 em aço, 
galvanizados a fogo 
conforme a norma ASTM 
A153, seguindo a norma 
ABNT 8094. 

 Conjunto triparƟdo em 
ferro fundido nodular 
GGG 50 conforme as 
normas DIN 1693 e NBR 
6916. 

 RevesƟmento epóxi na cor 
azul padrão água, com 
espessura mínima de 150 
mícrons, em 
conformidade com a 
Portaria N. 518 do 
Ministério da Saúde e 
seus critérios quanto a 
potabilidade. 

15 UNIDADES R$ 968,4166 R$ 14.526,25 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

 Sistema de travamento 
mecânico entre cada 
parte para evitar que as 
partes que compõem a 
junta acabem 
desalinhando. 

 

9 REGISTRO DE ESFERA ROSCA 
EXTERNA PVC 1½ COM 
BORBOLETA (TIGRE/DURÍN OU 
SIMILAR) 

2000 
UNIDADES 

R$ 16,365 R$32.730,00 

10 SERRA MANUAL AÇO RÁPIDO 
BIMETAL, 24 DENTES, 12" 

Para ser usada ser uƟlizada em 
serviços de corte de tubos 
conforme NBR (serra de primeira 
qualidade- equivalente ou similar 
a starret irwin) 

300 
UNIDADES 

R$ 15,8333 R$ 4.750,00 

11 VARETAS/APARELHO MANUAL 
DE VARETAS PARA 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO (50 
METROS),25 VARETAS DE 
8MMX2M. 

 Fabricado em: Cromo 
silício para maior 
resistência a torção e 
oxidação. 

 Aplicação: Para 
desobstrução de rede de 
esgoto (rede principal), 
linhas retas sem curvas. 

 Composto de: 
 01 - Acionador manual 

das varetas. 
 25 - Varetas de aço cromo 

silício Ø 8 mmx 2,00$ 

10 UNIDADES R$ 3.813,333 R$ 38.133,33 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

metros com engates 
macho/fêmea. 

 01 - Ponta cônica espiral Ø 
3". 

 01 - Ponta helicoidal Ø 3". 
 01 - Ponta recuperadora 

de varetas. 
01 - Chave desacopladora para 
engates das varetas. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 119,765,68 (cento e dezenove mil, setecentos e sessenta e 
cinco mil reais e sessenta e oito centavos). 

Qualidade e NormaƟzação: Conformidade estrita com as normas ABNT (ex: NBR 5647, NBR 
16371) e cerƟficações de potabilidade (Portaria nº 518 MS). 

CompaƟbilidade: Intercambialidade com os sistemas de ferro fundido, cimento amianto e 
PVC (DEFOFO) já instalados. 

Desempenho: Resistência à torção e oxidação para varetas de esgoto e dureza Shore A para 
vedações. 

Procedência: Materiais de primeira qualidade, equivalentes ou superiores às marcas de 
referência citadas no DFD. 

 

 

1.3. Em caso de eventual discordância existente entre as especificações descritas no Portal de Compras 

Públicas e as especificações constantes dos Anexos deste Edital, prevalecerão as descrições deste 

Edital. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e desde que atendas às condições e disposições contidas neste Edital e seus Anexos, 

bem como estejam devidamente cadastradas junto ao Portal de Compras Públicas. 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal ou fazer uso de certificado digital informando-se a respeito 

do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao SAAE de Elói Mendes responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

3.4.1.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

3.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; Que cumpre os 

requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

3.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.4.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

3.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do SAAE DE ELÓI MENDES/MG ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9   pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Autarquia e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica e 

será feito pelo sítio http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , bastando o participante seguir as 

instruções de cadastro e manifestar em campo adequado o interesse em participação, submetendo 

em seguinte a proposta. 

4.2. O cadastro no sítio eletrônico é de única e total responsabilidade do participante, não cabendo à 

Autarquia qualquer responsabilidade sobre quaisquer erros na submissão de informação, devendo o 

participante dirimir suas dúvidas diretamente com o suporte técnico da plataforma. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

4.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas diretamente em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
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5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no Edital proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123/2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5.9 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica remeter, no prazo 

estabelecido no Edital, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, 

quando necessário, os documentos complementares; 

5.10 A etapa de envio da proposta de preços e dos documentos de habilitação será encerrada com a 

abertura da sessão pública. 

5.11 O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital, ficando o licitante responsável por todas as transações 
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que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

5.12 O licitante deverá adotar como referência para sua proposta de preços as informações deste 

Edital e seus anexos. 

5.13 Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a), por decisão fundamentada. 

5.14 Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.15 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca / Fabricante; 

6.1.3 Modelo (quando aplicável) 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, frete, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  
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6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Autarquia por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11 Será adotado o modo de disputa “aberto” e os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.15 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 



 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ELÓI MENDES 
RODOVIA BR 491 – KM 228 – Nº 1420 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO  
CEP: 37.110-000 – ELÓI MENDES-MG  
CNPJ: 20.346.805/0001-07   - IE.:  236.752.891.00-81 
Telefone: (35) 3264-0550 
E-mail: licitacao@saaeeloimendes.com.br 

 

  
 

 16 

PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

7.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.19.2.2 empresas brasileiras; 

7.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a pregoeira poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Autarquia. 

7.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.20.4 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
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for o caso, dos documentos complementares, por meio de funcionalidade do sistema, nas condições 

do Item 9 deste Edital. 

7.20.5 É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Autarquia; 

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Autarquia. 

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 

pregoeira, que comprove: 

8.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 
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8.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (PROPOSTA READEQUADA) 

9.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02h (duas 

horas), a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de 

pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, conforme art. 12 da Lei nº 

14.133/21 devendo constar o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso. 

9.2.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

9.2.4. Ocorrendo divergência entre os preços na proposta vencedora encaminhada e a proposta 

vencedora nos lances, a mesma será desconsiderada e possivelmente desclassificada. 

9.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

9.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 
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9.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência e neste Edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira e técnica deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da 

sessão de pregão, será a seguinte: 

 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

B Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

C No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

D Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

E No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

F No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

G No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

H Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso 

I Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  

J Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante  

K Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante  

L Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

M Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas 

N Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

O Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa de direito público ou privado 

comprovando que a empresa licitante já tenha fornecido o(s) material(s) objeto(s) 

deste edital, Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens pertinentes e 

compatíveis em características com o objeto desta licitação, através da apresentação 

de atestados 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso.  
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10.1.3 Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

10.1.4  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.1.5 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

13.10.5 Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.1.6 A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensada da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.1.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. A declaração do vencedor acontecerá no 

momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.1.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da Autarquia, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.1.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.1.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.1.11Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.1.11 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.1.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.1.13 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.1.14 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

10.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 
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10.6 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

10.7.10 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.7.11 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

10.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Autarquia. 
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11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Autarquia a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Autarquia convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

12 DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3 não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Autarquia; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

13.1.5 fraudar a licitação 
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13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Autarquia poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Autarquia 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

a critério da Autarquia, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 10% do 

valor do contrato licitado, a critério da Autarquia. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

20% do valor do contrato licitado. 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do município de Elói Mendes-MG, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 

13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Autarquia, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Elói 

Mendes. 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, para o e-mail licitacao@saaeeloimendes.com.br indicando o número do 

processo licitatório e dados completos do solicitante, de maneira fundamentada. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação ou pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Autarquia, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Autarquia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Autarquia. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1 ANEXO I – OBJETO 

15.11.2 ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

15.11.3 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.11.4 ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

 

Elói Mendes, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

LIDIA GABRIEL 

Diretor 
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ANEXO I - OBEJTO 

DO OBJETO 

O objeto desta licitação é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E CONEXÕES EM PVC E 
PEAD E VÁLVULAS DE FERRO FUNDIDO, POR REGISTRO DE PREÇOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com a necessidade da Autarquia, pelo período de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período de acordo a LEI 14.133/21. 

 

ITEM OBJETO QUANTIDADE: 
UNIDADE/ 

PEÇAS/ 
METROS 

VALOR 
UNITÁRIO 

ESTIMATIVO 

VALOR 
GLOBAL 

UNITÁRIO 

1 CAP PVC PBA JE DN50/DE60 NBR 
5647 

30 UNIDADES  R$  R$ 

2 COLAR DE TOMADA FERRO FUNDIDO 
125MM X 3/4 Utilizado em 

tubulações de ferro fundido, cimento 
amianto, fibro cimento ou Defofo 

DN125 com saída para 3/4. 

30 UNIDADES R$ R$  

3 COLAR DE TOMADA FERRO FUNDIDO 
150MM X 3/4 

Utilizado em tubulações de ferro 
fundido, cimento amianto, fibro 

cimento ou Defofo DN150 com saída 
para 3/4. 

30 UNIDADES R$ R$ 

4 DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
350x25,4 - 14" PARA CORTE EM 

ASFALTO  

20 UNIDADES R$  

 

R$  

 

5 DISCO DIAMANTADO TURBO 
110X20MM CORTE SECO  

 

50 UNIDADES R$  R$  
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6 FITA VEDA ROSCA 100% PTFE 18MM X 
50MTS 

(politetrafluoretileno) atendendo s 
padrões da NBR: 16.371 ou NBR 

16368. 

500 UNIDADES  R$  

 

R$  

7 Luva de acoplamento mecânico de 
larga tolerância  

ULTRALINK NG OU EQUIVALENTE - 
LUVA DE LARGA TOLERÂNCIA (97MM 

A 127MM) -Permite unir duas 
extremidades de canalização e 
reparar com encamisamento 

 Composta por: 

 Corpo: Ferro fundido dúctil, 
revestimento epóxi. 

 Contra flange: Ferro fundido 
dúctil, revestimento epóxi. 

 Anel de junta: EPDM. 

 Tirante: Aço classe 6,8, 
revestimento galvanizado. 

 Porca: Aço classe 6, 
revestimento galvanizado. 

10 UNIDADES R$  R$ 

8 LUVA/ABRAÇADEIRA TRIPARTIDA DE 
VEDAÇÃO DN 150 (EPDM/FERRO 

NODULAR). 

Composta Por: 

 Vedação em elastômero EPDM 
atendendo a norma ABNT 

7676 ou ABNT 15750 ou EN 

15 UNIDADES R$ R$ 
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681-1; Dureza 70 Shore A (+/-
5). 

 Parafusos M14 em aço, 
galvanizados a fogo conforme 

a norma ASTM A153, 
seguindo a norma ABNT 

8094. 

 Conjunto tripartido em ferro 
fundido nodular GGG 50 
conforme as normas DIN 

1693 e NBR 6916. 

 Revestimento epóxi na cor azul 
padrão água, com espessura 
mínima de 150 mícrons, em 

conformidade com a Portaria 
N. 518 do Ministério da Saúde 

e seus critérios quanto a 
potabilidade. 

 Sistema de travamento 
mecânico entre cada parte 

para evitar que as partes que 
compõem a junta acabem 

desalinhando. 

 

9 REGISTRO DE ESFERA ROSCA 
EXTERNA PVC 1½ COM BORBOLETA 

(TIGRE/DURÍN OU SIMILAR) 

2000 
UNIDADES 

R$  R$ 

10 SERRA MANUAL AÇO RÁPIDO 
BIMETAL, 24 DENTES, 12" 

Para ser usada ser utilizada em 
serviços de corte de tubos conforme 

NBR (serra de primeira qualidade- 
equivalente ou similar a starret irwin) 

300 UNIDADES R$  R$  
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11 VARETAS/APARELHO MANUAL DE 
VARETAS PARA DESOBSTRUÇÃO DE 

ESGOTO (50 METROS),25 VARETAS DE 
8MMX2M. 

 Fabricado em: Cromo silício 
para maior resistência a 

torção e oxidação. 

 Aplicação: Para desobstrução 
de rede de esgoto (rede 

principal), linhas retas sem 
curvas. 

 Composto de: 

 01 - Acionador manual das 
varetas. 

 25 - Varetas de aço cromo 
silício Ø 8 mmx 2,00$ metros 
com engates macho/fêmea. 

 01 - Ponta cônica espiral Ø 3". 

 01 - Ponta helicoidal Ø 3". 

 01 - Ponta recuperadora de 
varetas. 

01 - Chave desacopladora para 
engates das varetas. 

10 UNIDADES R$  R$  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$  

Qualidade e Normatização: Conformidade estrita com as normas ABNT (ex: NBR 5647, NBR 
16371) e certificações de potabilidade (Portaria nº 518 MS). 
Compatibilidade: Intercambialidade com os sistemas de ferro fundido, cimento amianto e 
PVC (DEFOFO) já instalados. 
Desempenho: Resistência à torção e oxidação para varetas de esgoto e dureza Shore A para 
vedações. 
Procedência: Materiais de primeira qualidade, equivalentes ou superiores às marcas de 
referência citadas no DFD. 
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ANEXO II-TERMO DE REFERÊNCIA                            
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL Nº 12/2026 

ATA N.º XXXX/2026 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

ORGÃO GERENCIADOR: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ELÓI MENDES – MG, 
pessoa jurídica de direito público representado por sua Diretora Lídia Gabriel, brasileira, solteira, 
Diretora do SAAE, portadora da identidade nº MG – XXXXXX, SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº XXXXXX, 
residente e domiciliada na Rua XXXXXXXXXXX, centro, na cidade de Elói Mendes – MG, CEP: 37110-
000. 

DETENTORAS: NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, neste 
ato representado(a) por Nome, função, inscrito(a) no CPF sob o n.º xxxxx, portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º xxxxxx. 

Em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 10/2026, homologado em ___/____/_____, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal n.º 3.308/2024 resolve formalizar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) acima discriminada(s), doravante 
denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, consoante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA– OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais hidráulicos, tubos e conexões em pvc e pead e válvulas de ferro fundido, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Elói Mendes não se obriga a contratar a quantidade total 

ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência; 

2.3.2 O Edital da Licitação; 

2.3.3 A Proposta do contratado; 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

 

Empresa classificada em 1º lugar: 
XXXXXXXXX 

CNPJ: 
XXXXXXX 

 

ITEM OBJETO QUANTIDADE: 
UNIDADE/ 
PEÇAS/ 
METROS 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMATIVO 

VALOR 
GLOBAL 
UNITÁRIO 

1 CAP PVC PBA JE DN50/DE60 NBR 5647 30 UNIDADES   R$ R$  

2 COLAR DE TOMADA FERRO FUNDIDO 
125MM X 3/4 

Utilizado em tubulações de ferro 
fundido, cimento amianto, fibro 
cimento ou Defofo DN125 com saída 
para 3/4. 

30 UNIDADES R$  R$ 

3 COLAR DE TOMADA FERRO FUNDIDO 
150MM X 3/4 

Utilizado em tubulações de ferro 
fundido, cimento amianto, fibro 
cimento ou Defofo DN150 com saída 
para 3/4. 

30 UNIDADES R$  R$ 

4 DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
350x25,4 - 14" PARA CORTE EM 
ASFALTO  

20 UNIDADES R$  R$  

 

5 DISCO DIAMANTADO TURBO 
110X20MM CORTE SECO  

 

50 UNIDADES R$  R$  

6 FITA VEDA ROSCA 100% PTFE 18MM X 
50MTS 

(politetrafluoretileno) atendendo s 
padrões da NBR: 16.371 ou NBR 16368. 

500 UNIDADES  R$  

 

R$  
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 
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7 Luva de acoplamento mecânico de 
larga tolerância  

ULTRALINK NG OU EQUIVALENTE - 
LUVA DE LARGA TOLERÂNCIA (97MM 
A 127MM) -Permite unir duas 
extremidades de canalização e 
reparar com encamisamento 

 Composta por: 

 Corpo: Ferro fundido dúctil, 
revestimento epóxi. 

 Contra flange: Ferro fundido 
dúctil, revestimento epóxi. 

 Anel de junta: EPDM. 

 Tirante: Aço classe 6,8, 
revestimento galvanizado. 

 Porca: Aço classe 6, 
revestimento galvanizado. 

10 UNIDADES R$  R$  

8 LUVA/ABRAÇADEIRA TRIPARTIDA DE 
VEDAÇÃO DN 150 (EPDM/FERRO 
NODULAR). 

Composta Por: 

 Vedação em elastômero EPDM 
atendendo a norma ABNT 
7676 ou ABNT 15750 ou EN 
681-1; Dureza 70 Shore A (+/-
5). 

 Parafusos M14 em aço, 
galvanizados a fogo conforme 
a norma ASTM A153, seguindo 
a norma ABNT 8094. 

 Conjunto tripartido em ferro 
fundido nodular GGG 50 

15 UNIDADES R$  R$  
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 
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conforme as normas DIN 1693 
e NBR 6916. 

 Revestimento epóxi na cor azul 
padrão água, com espessura 
mínima de 150 mícrons, em 
conformidade com a Portaria 
N. 518 do Ministério da Saúde 
e seus critérios quanto a 
potabilidade. 

 Sistema de travamento 
mecânico entre cada parte 
para evitar que as partes que 
compõem a junta acabem 
desalinhando. 

 

9 REGISTRO DE ESFERA ROSCA EXTERNA 
PVC 1½ COM BORBOLETA 
(TIGRE/DURÍN OU SIMILAR) 

2000 
UNIDADES 

R$  R$ 

10 SERRA MANUAL AÇO RÁPIDO 
BIMETAL, 24 DENTES, 12" 

Para ser usada ser utilizada em serviços 
de corte de tubos conforme NBR (serra 
de primeira qualidade- equivalente ou 
similar a starret irwin) 

300 UNIDADES R$  R$  

11 VARETAS/APARELHO MANUAL DE 
VARETAS PARA DESOBSTRUÇÃO DE 
ESGOTO (50 METROS),25 VARETAS DE 
8MMX2M. 

 Fabricado em: Cromo silício 
para maior resistência a torção 
e oxidação. 

 Aplicação: Para desobstrução 
de rede de esgoto (rede 

10 UNIDADES R$  R$ 
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PÁGINA N°:___________ 
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principal), linhas retas sem 
curvas. 

 Composto de: 

 01 - Acionador manual das 
varetas. 

 25 - Varetas de aço cromo 
silício Ø 8 mmx 2,00$ metros 
com engates macho/fêmea. 

 01 - Ponta cônica espiral Ø 3". 

 01 - Ponta helicoidal Ø 3". 

 01 - Ponta recuperadora de 
varetas. 

01 - Chave desacopladora para engates 
das varetas. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 119,765,68 (cento e dezenove mil, setecentos e sessenta e cinco mil 
reais e sessenta e oito centavos). 

Qualidade e Normatização: Conformidade estrita com as normas ABNT (ex: NBR 5647, NBR 16371) e 
certificações de potabilidade (Portaria nº 518 MS). 

Compatibilidade: Intercambialidade com os sistemas de ferro fundido, cimento amianto e PVC 
(DEFOFO) já instalados. 

Desempenho: Resistência à torção e oxidação para varetas de esgoto e dureza Shore A para vedações. 

Procedência: Materiais de primeira qualidade, equivalentes ou superiores às marcas de referência 
citadas no DFD. 

 

 

3.2 Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação 

dos serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
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PÁGINA N°:___________ 
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4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  

4.2 É vedado efetuara Acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

4.3 A existência de preços registrados não obriga a autarquia a firmar contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições.  

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

5.1. Os materiais/ serviços, objeto da licitação, serão entregues/executados após o 

recebimento da requisição de Fornecimento, em local indicado pela Diretora do SAAE. 

5.2 - A CONTRATADA terá o prazo de até 15 (QUINZE) dias corridos a contar do recebimento 

da Ordem de Fornecimento, emitida pela Seção de Compras do SAAE-Elói Mendes/MG, para 

entrega dos objetos, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 horas às 11:00 horas ou 

das 13:00 horas às 16:00 horas, por conta e risco da empresa; inclusive a descarga. 

5.3 As demais condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Autarquia e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
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PÁGINA N°:___________ 
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SERVIDOR:___________ 

registrados; 6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 

praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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PÁGINA N°:___________ 

DATA:____/_____/_____ 

SERVIDOR:___________ 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item XX, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável.  

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.1.  

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item XX, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA  

8.1 O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, consumindo-se 

os demais lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele. 

 8.2 Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais 

de um item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no 

item/lote mais vantajoso, devendo ser contratados os demais itens/lotes em sequência apenas 

após o exaurimento dos quantitativos registrados mais vantajosos.  

8.3 Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota 

reservada terá prioridade de contratação.  



 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ELÓI MENDES 
RODOVIA BR 491 – KM 228 – Nº 1420 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO  
CEP: 37.110-000 – ELÓI MENDES-MG  
CNPJ: 20.346.805/0001-07   - IE.:  236.752.891.00-81 
Telefone: (35) 3264-0550 
E-mail: licitacao@saaeeloimendes.com.br 

 

  
 

 55 

PÁGINA N°:___________ 
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SERVIDOR:___________ 

8.4 Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com preços iguais, as 

microempresas, empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão 

direito de preferência na contratação. 

8.5 Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá 

realizar sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação. 

9 CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  

10.1.1 Pela Autarquia independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

10.1.2 A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

10.1.3 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Autarquia;  

10.1.4 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;  

10.1.5 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  

10.1.6 Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese de este se tornar inferior 

aquele praticado no mercado;  

10.1.7 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Autarquia;  

10.1.8 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Detentora; 

10.1.9 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 

pela empresa detentora;  

10.1.10 Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 

solicitado por escrito, antes do término previsto, e com exposição de motivo justo que poderá 

ser aceito ou não pela Autarquia;  
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10.1.11 A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado 

acima será excluída;  

10.2 Pela Detentora quando:  

10.2.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

10.2.2 A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado deverá ocorrer 

antes do pedido de execução dos serviços por esta autarquia;  

10.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de 

Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Autarquia, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante 

formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 

14.133/2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.  

10.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Autarquia, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA, 

por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, 

nos termos da legislação pertinente.  

10.4.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

10.5 comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 

que deram origem ao Registro de Preços;  

10.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Durante a vigência da ata, os órgãos que não participaram do procedimento poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos:  
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11.2 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

11.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

11.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

11.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços.  

11.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 11.1.  

11.7 Dos limites para as adesões  

11.8 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

11.9 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços.  

11.10 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 

limite previsto. 

11.11 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
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ficando sujeita ao limite de que trata o item 11.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

11.12 Vedação a acréscimo de quantitativos.  

11.13 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  

12.2 As condições gerais de execução do objeto encontram-se definidos no EDITAL e Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

13.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO (art. 92, §1º)  

14.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual, Comarca de Elói Mendes-MG para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

Elói Mendes–MG, [dia] de [mês] de 2026 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

TIMBRE DA EMPRESA 

ITEM UN QTD MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Item arrematado nº 01 UN XX Marca x R$XX,XX 
(valor por extenso) 

R$XX,XX 
(valor por 
extenso) 

VALOR GLOBAL: R$XX,XX (valor por extenso) 
 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  

Telefone:  Email: 

Endereço:  Bairro: 

Cidade: Cep: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Cargo 

CPF: RG: 

Telefone: Email 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Agência: C/C: 

  
A proposta apresentada é vinculatória, estando de acordo com todas as condições de entrega, 
fornecimento, qualidades, marcas e preços; ao assinar tal proposta, concordo com todos os termos.  

Cidade, XX do mês de XXXXXX de 20XX 

_________________________________________ 
REPRESENTANTELEGAL                                                                                  
OBS: A proposta deverá conter a marca e/ou fabricante do objeto a ser fornecido, sob pena de 
desclassificação. 


